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d) Os encargos inerentes à celebração do mencionado contrato en-
volvem somente receitas próprias da CP;

e) A CP não tem quaisquer pagamentos em atraso.
O Conselho de Administração da CP — Comboios de Portugal, E. P. E., 

no uso da competência delegada pela Ministra de Estado e das Finanças 
e pelo Ministro da Economia, através do Despacho n.º 16370/2013, de 
27 de novembro de 2013, publicado no DR, 2.ª série, n.º 245, de 18 de 
dezembro de 2013, na sessão do Conselho de Administração de 10 de 
setembro de 2015, determina:

1 — Autorizar a assunção dos encargos orçamentais decorrentes da 
prestação de serviços para a reposição, fornecimento do vestuário de 
serviço de inverno para os trabalhadores da CP no período de 2015 a 
2016, até ao montante máximo de €121.650,81 a que acresce IVA à taxa 
legal em vigor, que envolve despesa em anos económicos diferentes, de 
acordo com a seguinte repartição:

Ano 2015: Valor — €36.495,243, a que acresce IVA à taxa legal em 
vigor;

Ano 2016: Valor — €85.155,567, a que acresce IVA à taxa legal em 
vigor;

2 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

3 — Os encargos financeiros emergentes do presente despacho são 
satisfeitos pelas adequadas verbas do orçamento da CP — Comboios 
de Portugal, E. P. E.

10 de setembro de 2015. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Manuel Tomás Cortez Rodrigues Queiró. — O Vogal do Conselho 
de Administração, Nuno Serra de Sanches Osório.

209013294 

 HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 12157/2015
Para conhecimento dos interessados torna -se pública a lista unitária 

final devidamente homologada a 02 de setembro de 2015, pelo Con-
selho de Administração do Hospital Espírito Santo de Évora, E. P. E., 
do procedimento concursal simplificado de recrutamento de pessoal 
médico para a categoria de Assistente Hospitalar, com a especialidade 
de Psiquiatria, da carreira médica — aberto por aviso n.º 7337/2015, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 127 de 2 de julho 
de 2015:

Dr.ª Maria Madalena Oliveira Serra — 19,8 valores (dezanove virgula 
oito valores).

Nos termos do artigo 100.º e seguintes do código de procedimento 
administrativo, a candidata dispõe de 10 dias úteis, após a publicação 
da presente lista, para se pronunciar sobre o que se lhe oferecer. (Isento 
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

09 de outubro de 2015. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Manuel Gonçalves Carvalho.

209012427 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO BAIXO ALENTEJO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 1929/2015
Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local de 

Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., de 10 de setembro de 2015:

Maria da Conceição Lopes Baptista Margalha, Assistente Graduada 
Sénior de Medicina Geral e Familiar, autorizada a redução de uma hora 
no seu horário semanal, ao abrigo do n.º 10 do artigo 31.º do Decreto-Lei 
n.º 73/90, de 06 de março, em vigor nos termos do n.º 3 do artigo 32.º 
do Decreto-Lei n.º 177/2009, de 04 de agosto e alínea b) do n.º 2 da 
Circular Informativa n.º 6/2010, de 06 de junho da ACSS, com efeitos 
a 25 de agosto de 2015.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de outubro de 2015. — A Presidente do Conselho de Administra-
ção, Margarida Rebelo da Silveira.

209015668 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO NORTE ALENTEJANO, E. P. E.

Declaração de retificação n.º 935/2015
Por ter sido publicado com inexatidão no Aviso n.º 10975/2015, 

publicado no Diário da República, n.º 189, 2.ª série, de 28 de setembro 
de 2015:

Onde se lê:
«Nos termos do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de 

agosto, que estabelece o regime da carreira especial médica, cuja 
relação jurídica de emprego público seja constituída por contrato de 
trabalho em funções públicas, conjugado com o artigo 5.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, [...]

4 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 177/2009 e Decreto-
-Lei n.º 176/2009, ambos de 4 de agosto, Portaria n.º 207/2011, de 
24 de maio, acordo coletivo de trabalho, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, ACT, Decreto-
-Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro e Decreto Regulamentar 
n.º 51 -A/2012, de 31 de dezembro.

5 — Caracterização do posto de trabalho — o posto de trabalho 
apresentado a concurso corresponde o conteúdo funcional estabelecido 
no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, para a 
carreira especial médica e no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, 
de 4 de agosto, para a carreira médica, e no artigo 8.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, e na cláusula 10.ª do ACT.

[...]
7 — Requisitos de admissão — podem candidatar -se ao procedi-

mento aberto pelo presente aviso os médicos que reúnam até ao termo 
do prazo de candidatura, os seguintes requisitos, de acordo com o 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, e artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, ambos de 4 de agosto:

a) Possuir o grau de consultor em pediatria médica;
b) Duração mínima de três anos de exercício efetivo com a categoria 

de assistente graduado.

8 — Método de seleção — os métodos de seleção a utilizar são 
nos termos do artigo 19.º da Portaria n.º 207/2011 de 24 de maio e da 
cláusula 21.ª do ACT, sendo adotados os seguintes métodos:

a) Avaliação e discussão curricular (n.º 1 e 2 do artigo 20.º da Por-
taria n.º 207/2011 de 24 de maio e n.º 1 e 2 da cláusula 22.º do ACT)

b) Prova prática (n.os 1 e 2 do artigo 21.º da Portaria n.º 207/2011 
de 24 de maio e n.os 1 e 2 da cláusula 23.º do ACT)

[...]
11 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão 

ser formalizadas mediante requerimento dirigido à Sr.ª Presidente 
do Conselho de Administração da Unidade Local de Saúde do Norte 
Alentejano, E. P. E., podendo ser entregue diretamente nas suas ins-
talações, sitas na Avenida de Santo António, 7300 -853 Portalegre, no 
período compreendido entre as 09,00 e as 17,30 horas, ou remetido 
pelo correio, para a mesma morada, com aviso de receção.

[...]
11.2 — As candidaturas deverão ser acompanhadas dos seguintes 

elementos, sob pena de exclusão:
a) Documento comprovativo do grau de consultor na área de exer-

cício profissional a que respeita o procedimento concursal;
b) Declaração passada pelo serviço a que pertence, onde consta a 

antiguidade na carreira e na categoria e o vínculo à Administração 
Publica

c) Cinco exemplares do curriculum vitae, que embora elaborado 
em modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades desen-
volvidas, datados e assinado.

[...]
14 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os crité-

rios de ordenação preferencial estabelecidos no artigo 23.º da Portaria 
n.º 207/2009, de 24 de Maio e na Clausula n.º 25.ª do ACT.

[...]»

deve ler -se:
«Nos termos do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de 

agosto, que estabelece o regime da carreira especial médica, cuja 
relação jurídica de emprego público seja constituída por contrato de 
trabalho em funções públicas, conjugado com o artigo 5.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alterações introduzidas pela Por-
taria n.º 355/2013 de 10 de dezembro e pela Portaria n.º 229 -A/2015, 
de 3 de agosto, [...]
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4 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 177/2009 e Decreto-
-Lei n.º 176/2009, ambos de 4 de agosto, Portaria n.º 207/2011, de 24 
de maio, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013 de 
10 de dezembro e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto, acordo 
coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, ACT, Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro e Decreto Regulamentar n.º 51 -A/2012, de 31 
de dezembro.

5 — Caracterização do posto de trabalho — o posto de trabalho 
apresentado a concurso corresponde o conteúdo funcional estabelecido 
no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, para a 
carreira especial médica e no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, 
de 4 de agosto, para a carreira médica, e no artigo 8.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alterações introduzidas pela Por-
taria n.º 355/2013 de 10 de dezembro e pela Portaria n.º 229 -A/2015, 
de 3 de agosto, de 3 de agosto, e na cláusula 10.ª do ACT.

[...]
7 — Requisitos de admissão — podem candidatar -se ao procedi-

mento aberto pelo presente aviso os médicos que reúnam até ao termo 
do prazo de candidatura, os seguintes requisitos, de acordo com o 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, e artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, ambos de 4 de agosto:

a) Possuir o grau de consultor em pediatria médica;
b) Duração mínima de três anos de exercício efetivo com a categoria 

de assistente graduado;
c) Sejam detentores dos requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP, 

de 20 de junho, nomeadamente:
c.1) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
c.2) Não inibição do exercício de funções ou não interdição para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
c.3) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
c.4) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

8 — Método de seleção — os métodos de seleção a utilizar são nos 
termos do artigo 19.º da Portaria n.º 207/2011 de 24 de maio, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013 de 10 de dezembro 
e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto, e da cláusula 21.ª do 
ACT, sendo adotados os seguintes métodos:

a) Avaliação e discussão curricular (n.º 1 e 2 do artigo 20.º da Porta-
ria n.º 207/2011 de 24 de maio, com as alterações introduzidas pela Por-
taria n.º 355/2013 de 10 de dezembro e pela Portaria n.º 229 -A/2015, 
de 3 de agosto, e n.º 1 e 2 da cláusula 22.º do ACT)

b) Prova prática (n.os 1 e 2 do artigo 21.º da Portaria n.º 207/2011 de 
24 de maio, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013 
de 10 de dezembro e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto, e 
n.os 1 e 2 da cláusula 23.º do ACT)

[...]
11 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão 

ser formalizadas mediante requerimento dirigido à Sr.ª Presidente 
do Conselho de Administração da Unidade Local de Saúde do Norte 
Alentejano, E. P. E., podendo ser entregue diretamente nas suas ins-
talações, sitas na Avenida de Santo António, 7300 -853 Portalegre, no 
período compreendido entre as 09,00 e as 17,30 horas, ou remetido 
pelo correio, para a mesma morada, com aviso de receção.

[...]

 Deliberação (extrato) n.º 1930/2015
Por deliberação de 07 de outubro de 2015, do Conselho de Adminis-

tração da Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, EPE:
Maria José Franco Lebreiro Aguiar Freitas Martins — Técnica Supe-

rior, em regime de contrato de trabalho em funções públicas, — autori-
zada a acumulação de funções públicas, ao abrigo da alínea c) do n.º 2 do 
artigo 21.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, no Instituto Politécnico de 
Portalegre — Escola Superior de Educação de Portalegre, como docente, 
no período de 21 de setembro de 2015 a 31 de agosto de 2016.

7 de outubro de 2015. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Dr.ª Dorinda Maria Carvalho Gomes Calha.

209014282 

 Despacho (extrato) n.º 11843/2015
Por despacho de 06 de outubro de 2015 do Conselho de Administração 

da Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, EPE:
Jorge Fernandes Ferreira Gomes, assistente graduado hospitalar, área 

de cirurgia geral, autorizada a redução do seu horário semanal (para 
41 horas), ao abrigo do n.º 10 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 73/90, 
de 6 de março, alterado pelo n.º 15 do artigo 31.º do Decreto -Lei 
n.º 44/2007, de 23 de fevereiro e alínea c) do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, a partir de 11 de outubro de 
2015.

7 de outubro de 2015. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Dr.ª Dorinda Maria Carvalho Gomes Calha.

209014339 

11.2 — As candidaturas deverão ser acompanhadas dos seguintes 
elementos, sob pena de exclusão:

a) Documento comprovativo do grau de consultor na área de exer-
cício profissional a que respeita o procedimento concursal;

b) Declaração passada pelo serviço a que pertence, onde consta a 
antiguidade na carreira e na categoria e o vínculo à Administração 
Publica;

c) Cinco exemplares do curriculum vitae, que embora elaborado 
em modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades desen-
volvidas, datados e assinados;

d) Declaração no requerimento, sob compromisso de honra e em 
alíneas separadas, da situação precisa em que se encontra relativa-
mente a cada um dos requisitos exigidos no artigo 17.º da LFTP, de 
20 de junho.

[...]

14 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os crité-
rios de ordenação preferencial estabelecidos no artigo 23.º da Portaria 
n.º 2007/2011, de 24 de maio, com as alterações introduzidas pela Por-
taria n.º 355/2013 de 10 de dezembro e pela Portaria n.º 229 -A/2015, 
de 3 de agosto, e na Clausula n.º 25.ª do ACT.

[...]
17.2 — É prorrogado o prazo de entrega das candidaturas por mais 

dez dias úteis, a contar da data da publicação da presente declaração 
de retificação.»
07/10/2015. — A Presidente do Conselho de Administração, Dr.ª Do-

rinda Maria Carvalho Gomes Calha.
209013497 

PARTE H

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO TÂMEGA E SOUSA
Aviso n.º 12158/2015

1 — Conforme deliberação do Conselho Intermunicipal da Comuni-
dade Intermunicipal do Tâmega e Sousa (CIM -TS), esta entidade pre-
tende recrutar, mediante o recurso à figura da mobilidade interna prevista 
nos artigos 92.º a 97.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação 
atual, quatro técnicos superiores, com a seguinte caracterização:

Referência A — Técnico Superior na Área Financeira (Licenciatura 
em Economia; Gestão ou similar): desenvolver estudos, conceber e 

adaptar métodos e processos científico -técnicos tendo em vista infor-
mar a decisão superior que requer conhecimento na área financeira, do 
controlo de custos e análise de resultados, da supervisão e controlo das 
áreas adstritas, tais como: Contabilidade, Tesouraria, Património, Apro-
visionamento. Organizar, verificar e elaborar todos os documentos pre-
visionais, bem como os documentos de prestação de contas, assegurando 
o adequado planeamento e acompanhamento da execução orçamental. 
Tratar informação, recolhendo e efetuando apuramentos estatísticos 
elementares e elaborando mapas, quadros ou utilizando qualquer outra 
forma de transmissão eficaz dos dados existentes.


